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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.586/93 

Autoriza o Poder :Executivo a celebrar contrato 

com fornecedores e inst]. tuiçÕes financeiras pa 

ra aquisição de máquinas agrícolas, de acordo' 

com o Convênio celebrado com o Estado de Minas 

Gerais, através da Secretaria de Estado da A -

gricultura, Pecuária e Abastecimento, a Ilupre

sa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Estado de füinas Gerais - EMATER-MG e este Muni 

cÍpio, e dá outras providências. 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de l\hnas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito 1'11unicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar con 

trato com fornecedores e ou instituições financeiras para a aquisição• 

de máquinas agrícolas para efetivação do Programa Municipal de Jlliecani-
,...., ' r •• zaçao Agricola, conforme previsto na Clausula Primeira do Convenio a 

ser celebrado com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de 

Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a Empresa de Assistên 

eia Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER-l\fü e 

este Município. 

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo autorizará a 

instituição financeira própria a fazer o pagamento diretamente ao ven

dedor com recursos do Fu-ndo de participação dos MunicÍ:pios - FBJ e do 

Imposto de Circulação de Mercadorias e serviços - ICMS:. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mun.icipal de Santa Luzia, em 24 de março de 

1993. 
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